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serviços de telefonia móvel celular e internet móvel, para avaliação 

da oportunidade e conveniência da continuidade do uso dos serviços. 

Art.10. As linhas telefônicas de celular e a internet móvel 

indenizadas nos termos desta Portaria não poderão ser utilizadas para 

a prática de comércio ou de atos prejudiciais à moral. 

Art. 11. O uso de linha telefônica celular e de internet móvel 

em desacordo com esta Portaria implicará a perda, total ou parcial, do 

direito de indenização previsto no Art. 6º. 

Art. 12. A título de regra de transição, a cota prevista no 

Anexo desta Portaria será calculada proporcionalmente aos meses e dias 

restantes do ano em que o presente ato tornar-se vigente.  

Parágrafo único. Para fins do cálculo de dias previsto no 

caput, a cota mensal será calculada no montante de um duodécimo da 

cota anual.  

Art. 13. Os casos omissos serão dirimidos pelo Diretor-Geral.  

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 15. Fica mantida a revogação da Portaria nº 366, de 

10/09/2012 e revogada a Portaria nº 359, de 30/12/2014.  

Em 27/2/2015 - SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, Diretor-

Geral. 

 

 

 

ANEXO 

(PORTARIA Nº 53/2015) 

 

VALOR MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO ANUAL 

GRUPO I Diretor-Geral, Diretor-Geral Adjunto, 

Secretário-Geral da Mesa, Secretário-Geral da 

Mesa Adjunto, Secretário de Controle Interno, 

Chefe de Gabinete da Presidência, um Assessor 

da Presidência e Chefe da Assessoria 

Internacional e Cerimonial. 

R$ 6.000,00 

GRUPO II Servidores ocupantes das funções 

comissionadas de nível FC-05 e FC-04. 

R$ 4.000,00 

GRUPO III Demais servidores indicados pelo Diretor-

Geral, observada a pertinência da medida em 

face das peculiaridades da atividade. 

R$ 2.000,00 

 

  

 

 

 

DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

 

 

Designação de fiscais de acordo de cooperação técnica: 

Ponto Servidor Acordo de Cooperação  Cargo 

6839 Cláudio Augusto Ferreira 2015/27 Fiscal 

6837 Alessandra Marquez Anselmo 2015/27 Substituto 

 
 
 


